
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Pra$a da Comunidade, 56 - Centro CNPJ: 
06.096.655/0001-91

CONTRATO 019.5/2021 
PP 019/2021/SRP/CPL/PMAC

CONTRATO DE PRESTA^AO DE SERVigOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAgAO E A EMPRESA 
WB EMPREENDIMENTOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

0 MUNICfPIO DE AFONSO CUNHA, atraves de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAgAO, inscrita 
no CNPJ/MF sob o N- 30.631.587/0001-06, situada na Prafa da Comunidade - Centro, AFONSO 
CUNHA - MA, representada pelo secretario, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, inscrito no CPF ns 
840.187.553-68, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua titular, e 
de outro, a empresa WB EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ N2: 33.612.392/0001-0, situada a Av. 
Castelo Branco, ns 148, Edf. Com. C. Branco , Sala 111, Bairro Sao Francisco - Sao Luis/MA., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por WALTER LUIZ BEZERRA DE 
BRITO, RG ns 6583823/SSP/PE, CPF ne 053.827.994-07, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitafao na modalidade Pregao de Presencial n2 019/2021/SRP/CPL/PMAC e do 
Processo Administrativo n.2 019/2021, submetendo-se as partes ao que se encontra escrito na Lei 
n2 10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei Federal n.2 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto n2 
3.555/2000, mediante as seguintes clausulas e condifoes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO:
1.1. 0 objeto do presente instrumento e o registro de pre$o para futura e eventual contrata?ao de 
empresa especializada para execugao de services de manuten^ao predial corretiva e preventiva

predios e logradouros publicos, com fornecimento de pe$as, equipamentos, materials e mao de 
obra, incluindo manuten^ao de vias publicas, na forma estabelecida em planilhas de services e 
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construcao 
Civel - SIN API, da Unidade Escolar Maria Gomes de Oliveira do Municipio de Afonso Cunha - MA, 
que sera prestado nas condifoes estabelecidas no Projeto Basico e demais documentos tecnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatorio do certame que deu origem a este 
instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatorio do Edital em epigrafe e seus 
anexos, identificado no preambulo acima, e a proposta vencedora, independentemente de 
transcricao.

em

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGfiNCIA

2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato sera de 12(doze) meses, contados da assinatura 
do contrato.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREgO

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato e de R$ 252.439,96 (Duzentos e cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos),
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3.2. 0 cronograma de desembolso sera realizado unica etapa, durante a vigencia do contrato, nos 
termos da almea "b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal ne 8.666/93.

3.3. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execufao contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrate, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratafao-

4. clAusula quarta - dotacAo orcamentAria

4.1. As despesas decorrentes desta contratafao estao programadas em dota?ao orfamentaria 
propria, prevista no or^amento do Munidpio, para o exerdcio de 2022, na classifica^ao abaixo:

| UNIDADE ORgAMENTARIA
021005 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO______________

| PROJ/ATIVIDADE
12.361. 0022 1725 - Const.Ampl.Reformas de Unidades Escolares 
12.361. 0022 1450 - Const.Reforma da Sec.Municipal de Educagao

| ELEMENTO/DESPESA
4.4.90.51.00 Qbras e Instalagoes
FONTE DE RECURSO I
R.PROPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 25%, QSE, PDDE, PPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS 
DESONERAgAO,
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

UNIDADE ORgAMENTARIA
FUNDEB021213

PROJ/ATIVIDADE
12.361.0022 1045 - Constreforma e amplia^ao unidades escolares

1740 - ConstAmpliato de Creches 
1754 - Reforma de Unidades Escolares

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.39.00 Outros Servitpos de Terceiros Pessoa Juridica______________________________
FONTE DE RECURSO
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATORIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERA S 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento sera feito pela Secretaria respective, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferencia Bancaria Eletronica, direto na Conta da Contratada e ocorrera ate no maximo de 30 
(trinta) dias apos a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentafao da 
competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA devera protocolar na sede desta Prefeitura a solicitafao de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n9 do 
processo licitatorio, as informagoes Para credito em conta corrente como: nome e numero do 
Banco, nome e numero da Agenda e numero da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta,
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emitida sem rasura, em letra bem legfvel, juntamente com copia do contrato, copia da nota de 
empenho como tambem as demais certidoes atualizadas: Certificado de Regularidade de Situafao 
do Fundo de Garantia do Tempo de Servifo - FGTS, Certidao de Debitos Trabalhistas - CNDT, 
Certidao Negativa de Debito junto a Previdencia Social - CND, Certidao Conjunta Negativa de 
Debitos Relatives a Tributes Federais e a Divida Ativa da Uniao, expedida por orgaos da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidoes negativas 
de debitos expedidas por orgaos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.

5.2. Como condifao para Administra^ao efetuar o pagamento, a licitante vencedora devera manter 
as mesmas conduces de habilita^ao;

5.3. 0 recebimento nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilizacao do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal/fatura devera ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente com o 
niimero de inscri^ao no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, nao se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5. 0 pagamento dar-se-a diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil 
Agencia: 1639-0 Conta : 53755-1.

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERA^OES 

6.1.0 preqo contratado e Fixo e irreajustavel.

6.2. Eventuais alterafoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 
1993.

6.3. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas conduces contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A entrega do objeto devera ser realizada de acordo com as necessidades e quantitative 
solicitado pela CONTRATANTE durante o periodo de vigencia do contrato.

7.2. As conduces de entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no Projeto Basico - 
ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZA^AO

8.1. A fiscaliza^ao da entrega do objeto sera efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE.
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9. CLAUSULA NONA - OBRIGAgOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigafoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no PROJETO
bAsico-anexo I.

10. CLAUSULA DECIMA- SANIES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infragao administrativa nos termos da Lei ns 8.666, de 1993 e da Lei nQ 10.520, de 
2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecu^ao total ou parcialmente qualquer das obriga^oes assumidas em decorrencia da 
contratafao;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execu^ao do objeto;
10.1.3. Fraudar na execufao do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidoneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Nao mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infra^oes discriminadas no subitem acima ficara 
sujeita, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes san^oes:

10.2.1. Advertencia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratoria de 0,3% (zero virgula tres por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, ate a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecufao total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecufao parcial, a multa compensatoria, no mesmo percentual do subitem 
acima, sera aplicada de forma proporcional a obriga^ao inadimplida;

10.3.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administragao Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 
dois anos;

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de AFONSO CUNHA/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastre Proprio da Prefeitura Municipal de 
AFONSO CUNHA/MA pelo prazo de ate cinco anos;

10.3.5. Declarafao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrafao Publica, 
enquanto perdurarem os motives determinantes da punifao ou ate que seja promovida a 
reabilita^ao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

10.4. Tambem ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei ne 8.666, de 1993, a 
Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condena?ao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao;
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10.4.3. Demonstre nao possuir idoneidade para contratar com a Administra^ao em virtude de atos 
ilicitos praticados.
10.5. A aplicafao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrative 
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplica^ao das sangoes, levara em considerate a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a Administrate, 
observado o principio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Proprio da 
Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA/MA.

11. CLAUSULA DECIMA PREMEIRA - RESCISAO
11.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 78 da 
Lei ne 8.666, de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo das 
sanfoes aplicaveis.

11.2. £ admissive! a fusao, cisao ou incorporate da contratada com/em outra pessoa juridica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisites de habilitate exigidos 
na licitagao original; sejam mantidas as demais clausulas e condigoes do contrato; nao haja 
prejuizo a execugao do objeto pactuado e haja a anuencia expressa da Administragao a 
continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a previa e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, de 1993.

11.4. 0 termo de rescisao sera precedido de Relatorio indicative dos seguintes aspectos, conforme 
o caso:

11.1.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.1.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.1.3. Indenizagoes e multas.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDA^OES

12.1. E vedado a CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira;

12.1.2. Interromper a execugao contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratagao total, sendo permitido a subcontratagao parcial ate o limite de 30% do 
objeto contratado.
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi^oes contidas na 
Lei n9 8.666, de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitafoes e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposifoes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - 
Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - PUBLICAgAO

14.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicafao deste instrumento, por extrato, no 
Diario Oficial do Municfpio, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execu^ao deste Termo de Contrato sera 
o da Comarca de Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em tres (tres) vias 
de igual teor na presenfa de duas testemunhas para que surtam seus legais e jundicos efeitos, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AFONSO CUNHA - MA, 10 de fevereiro de 2022.

FEI&eVrA METROS

Secretaria Municipal tl/feduca^ao
Contra tan

^x\ l/j-huv'
WAI/ndt 1.1117 RpypRftjM.' BRITO

WB EMPKEENDlMENTOS EIKELI 
Contratada

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS:



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND
QUANTIDAD

E

PREÇO

UNITÁRIO R$

PREÇO

TOTAL R$

1 3.925,10

1.1 90777
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 20,00 76,53 1.530,60

1.2 90780
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 50,00 33,09 1.654,50

1.3 90766 ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 50,00 14,80 740,00

2 16.153,75

2.1
COMP-

87077714

Placa de obra em aço galvanizado, com dimensões 5,00 x

2,50 m
PRÓPRIA UND 12,50 1.292,30 16.153,75

3 1.815,56

3.1 96995
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

AF_10/2017
SINAPI M3 6,34 30,88 195,78

3.2 94342
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO

E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
SINAPI M3 17,73 54,46 965,58

3.3 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO

OU SAPATA, COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017
SINAPI M3 11,09 58,99 654,20

4 4.288,60

4.1 100392

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS

DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M2 69,93 13,07 913,99

4.2 100393

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

SINAPI M2 69,93 15,93 1.113,98

4.3 100330

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA

CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO

IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI M2 69,93 12,96 906,29

4.4 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SINAPI M2 5,00 5,49 27,45

4.5 97633

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

SINAPI M2 98,58 13,46 1.326,89

5 5.956,61

5.1 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

SINAPI M3 2,85 337,73 962,53

5.2 96530

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA

SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

SINAPI M2 17,15 184,32 3.161,09

5.3
COMP-

670890

COLUNA POP 5/16" (8 MM) PARA PILARES E VIGAS

PARA OBRAS DE PEQUENO PORTE
PRÓPRIA M 121,31 15,11 1.832,99

6 6.321,33

6.1 92415

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI M2 21,08 109,12 2.300,25

6.2 94965

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

SINAPI M3 4,07 337,73 1.374,56

6.3
COMP-

670890

COLUNA POP 5/16" (8 MM) PARA PILARES E VIGAS

PARA OBRAS DE PEQUENO PORTE
PRÓPRIA M 175,15 15,11 2.646,52

7 12.410,02

7.1 103333

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

SINAPI M2 147,44 84,17 12.410,02

8 8.550,78

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

DEMOLIÇÃO

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

ALVENARIA

ESQUADRIAS



8.1 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 2,00 764,94 1.529,88

8.2 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS

PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO

COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS.

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 10,50 293,09 3.077,45

8.3 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS,

BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 1,50 560,79 841,19

8.4 S01857 Porta em aço, em chapa galvanizada nº24, raiada, de enrolar ORSE m2 1,50 178,88 268,32

8.5 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM

CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019
SINAPI M2 5,04 562,29 2.833,94

9 18.575,02

9.1 92541

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS

E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M2 154,47 83,40 12.882,80

9.2 94201

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M2 154,47 36,85 5.692,22

10 36.735,18

10.1 87377

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E

AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO

CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 3,23 434,76 1.404,27

10.2 87807

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE

EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE

VÃOS), ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 50 MM.

AF_06/2014

SINAPI M2 296,87 48,63 14.436,79

10.3 89170

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS,

MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, PLACAS GRÊS OU

SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES

HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES

PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014

SINAPI M2 236,79 56,41 13.357,32

10.4 89045

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA AMBIENTES DE

ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE

INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA,

DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO

HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

SINAPI M2 130,53 57,74 7.536,80

11 11.331,59

11.1 87372

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO

MANUAL. AF_08/2019

SINAPI M3 5,89 539,48 3.177,54

11.2 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10

M2. AF_06/2014

SINAPI M2 145,91 50,89 7.425,36

11.3 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO

ARMADO. AF_07/2016

SINAPI M3 1,33 547,89 728,69

12 10.789,31

12.1 96486
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
SINAPI M2 127,79 84,43 10.789,31

13 2.145,94

13.1 89401

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI M 20,70 6,17 127,72

13.2 89402

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI M 38,60 7,59 292,97

COBERTURA

REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNO E EXTERNO

PISOS

FORRO

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA



13.3 94650

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI M 4,40 19,11 84,08

13.4 89449

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

SINAPI M 0,90 17,14 15,43

13.5 90371

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4",

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.

AF_03/2015

SINAPI UN 1,00 23,86 23,86

13.6 89987

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS.

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.

AF_12/2014

SINAPI UN 5,00 70,59 352,95

13.7 89986

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,

1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS.

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA.

AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 62,19 62,19

13.8 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI UN 2,00 17,51 35,02

13.9 94656

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 ,

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE

EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2016

SINAPI UN 11,00 4,40 48,40

13.10 94706

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA

RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

SINAPI UN 1,00 37,28 37,28

13.11 89422

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA

REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?,

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 2,89 5,78

13.12 S01071
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm

= 25 x 20mm
ORSE un 1,00 4,06 4,06

13.13 S01074
Bucha de redução curta de pvc rígido soldável, marrom, diâm

= 50 x 40mm
ORSE un 1,00 10,03 10,03

13.14 S01081
Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, diâm

= 40 x 25mm
ORSE un 4,00 13,41 53,64

13.15 S01093 Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 20mm ORSE un 3,00 2,97 8,91

13.16 89406

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM,

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 9,00 5,44 48,96

13.17 89489

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 5,87 5,87

13.18 89503

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 21,91 21,91

13.19 89497

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 9,60 9,60

13.20 S01291
Joelho de redução 90º de pvc rígido roscável diâm = 3/4" x

1/2"
ORSE un 1,00 11,42 11,42

13.21 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2? INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 3,00 11,84 35,52

13.22 89394

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC,

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 4,00 16,69 66,76

13.23 90373

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2? INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 11,84 23,68

13.24 102623

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS

(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

SINAPI UN 1,00 759,90 759,90

14 21.248,78INSTALAÇÃO SANITÁRIA



14.1 98104

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS =

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_05/2018

SINAPI UN 1,00 314,47 314,47

14.2 97901

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,

DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE

ESGOTO. AF_05/2018

SINAPI UN 4,00 230,85 923,40

14.3 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 35,57 71,14

14.4 89710

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 12,16 12,16

14.5 89728

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL,

ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 9,14 9,14

14.6 89746

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 1,00 20,86 20,86

14.7 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 11,00 8,84 97,24

14.8 89726

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 5,00 5,35 26,75

14.9 89574

JUNÇÃO DUPLA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100

X 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 135,51 271,02

14.10 89834

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 38,17 76,34

14.11 91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM

(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT.,

PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES,

FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 20,50 59,92 1.228,36

14.12 91793

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL,

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,

PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 27,00 68,59 1.851,93

14.13 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL,

ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 0,80 42,39 33,91

14.14 89827

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI UN 2,00 16,55 33,10

14.15 98084

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X

3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32

CONTRIBUINTES). AF_05/2018

SINAPI UN 1,00 5.461,48 5.461,48

14.16 98090

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA

COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:

1,4 X 3,0 X 1,67 M, VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32

CONTRIBUINTES). AF_05/2018

SINAPI UN 1,00 6.194,64 6.194,64

14.17 98100

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X

3,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13

CONTRIBUINTES). AF_05/2018

SINAPI UN 1,00 4.622,84 4.622,84

15 16.989,76

15.1 91925

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 550,10 3,73 2.051,87

INSTALAÇÃO ELÉTRICA



15.2 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 353,80 5,08 1.797,30

15.3 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 401,80 7,18 2.884,92

15.4 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 124,00 9,73 1.206,52

15.5 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 34,00 15,39 523,26

15.6 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 2,00 17,78 35,56

15.7 91955

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 2,00 21,92 43,84

15.8 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 3,00 28,18 84,54

15.9 92023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA

DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 5,00 31,37 156,85

15.10 92008

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 12,00 30,29 363,48

15.11 91996

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 8,00 21,00 168,00

15.12 92001

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI UN 12,00 20,61 247,32



15.13 93671
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
SINAPI UN 1,00 62,94 62,94

15.14 93672
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL

DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
SINAPI UN 1,00 67,15 67,15

15.15 93653

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2016

SINAPI UN 10,00 9,12 91,20

15.16 93654

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2016

SINAPI UN 1,00 9,48 9,48

15.17 S08894
Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA -

175v
ORSE un 4,00 59,58 238,32

15.18 S08894
Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA -

175v
ORSE un 1,00 59,58 59,58

15.19 97667
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1

½?) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
SINAPI M 30,20 7,87 237,67

15.20 97605

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR,

COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI UN 2,00 102,83 205,66

15.21
COMP-

969754

LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR LEDVANCE DOWNLIGHT

35W.
PRÓPRIA UN 32,00 72,29 2.313,28

15.22 S12226

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até

24 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive

disjuntores

ORSE un 1,00 780,13 780,13

15.23
COMP-

405054
CAIXA DE LIGAÇÃO POLIMÉRICA, TRIFÁSICA PRÓPRIA UND 1,00 632,19 632,19

15.24 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 355,30 7,68 2.728,70

16 2.252,01

16.1 C0359 BANCADA DE MÁRMORE LARG.= 0.60m ESP.= 3cm SEINFRA M 2,35 303,66 713,60

16.2 86935

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA,

INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL

CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 251,66 251,66

16.3 86901

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X

50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 102,47 204,94

16.4
COMP-

402078
BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA PRÓPRIA M2 0,72 380,40 273,89

16.5 86932

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA

LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE

FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 403,96 807,92

17 1.889,78

17.1 97599

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED

DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

SINAPI UN 8,00 25,18 201,44

17.2 101907

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE

CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

SINAPI UN 2,00 783,57 1.567,14

17.3 C4850
PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO

COM INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM
SEINFRA M 12,00 10,10 121,20

18 1.784,16

18.1 100867

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,

COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 6,00 297,36 1.784,16

BANCADAS E LOUÇAS

COMBATE À INCÊNDIO

DIVERSOS



19 10.663,32

19.1 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM

PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014
SINAPI M2 51,80 1,80 93,24

19.2 96135

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.

AF_05/2017

SINAPI M2 228,21 18,82 4.294,91

19.3 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
SINAPI M2 108,80 11,58 1.259,90

19.4 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
SINAPI M2 91,71 11,58 1.062,00

19.5 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 450,30 4,28 1.927,28

19.6 102219

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA)

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2

DEMÃOS. AF_01/2021

SINAPI M2 18,48 11,01 203,46

19.7 88497
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
SINAPI M2 167,82 10,86 1.822,53

20 2.243,27

20.1 S02450 Limpeza geral ORSE m2 289,00 2,04 589,56

20.2 S03167 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m ORSE un 1,00 1.653,71 1.653,71

56.370,09

196.069,87

252.439,96

Thyago de Lima Lopes

Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111717553-7

PINTURA

SERVIÇOS FINAIS

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:




